
MAURO CAVALCANTE DE SOUZA

OBJETO: Contratação de serviço especializados em tecnologia para
locação de sistema de acesso remoto junto a Câmara Municipal de Fortim.



CÁMARA MUNICIPAL OE

FORTIM
MAURO C.AVALCANTE DE SOUZA

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNIOIPAl DE FORTIM/CE, no uso de
suas atribuições legais, e na conformidade do Art. 38 da lei nO8.666/93 de 21.06.93,
alterada pela leí nO8.883/94 de 08.06.94 e atualizada pela lei n° 9.648/98 de
27/05/98.

REQUISiÇÃO

Que o setor competente desta Casa legislativa efetue coleta de preço,
para a cobertura de tais despesas constantes do objeto a seguir especificado:

ITEM OBJETO UNID. QUANT.
01 Contratação de serviço especializados em tecnologia MES 10

para locação de sistema de acesso remoto junto a
Câmara Municipal de Fortim. ,~t

Fortim - CE, 17 de março de 2'023.

Kath An e eira da Silva Simonassi
Presiden da Câmara Municipal dê Fortim



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA

ANEXO A REQUSIÇÃO

1.0BJETO:
Contratação de serviço especializados em tecnologia para locação de sistema de
acesso remoto junto a.Câmara municipal âe Fortim.
UNIDADE: Mês.
QUANTIDADE: 10 (dez).

2. ESPECIFICAÇÕES:
Oferecer mecanismo em tecnologia em acesso remoto, compreendendo, dentre
outras funções:
- Fornecer solução de infraestrutura e serviço de plataforma de gestão pública com
no mínimo módulos contábil, patrimonial, almoxarifado, orçamento.
- A solução deverá ser provida em ambiente de "Cloud Computer" utilizando acesso
via web browser através de conexão segura com uso de VPN - Virtual Private
Network, certificado SSL - Secure Sockets Layer e WAF - Web Application Firewall
que permite a comunicação criptografada e segura entre cliente e servidor,
protegendo a solução dos principais ataques e invasões-ativamente, tais como: SQL
Injection, Brute Force, DDoS_eXSS.
- A solução deve ser disponibilizada em ambiente redundante de forma a garantir a
alta disponibilidade do ambiente e minimizar problemas que possam ocorrer com
paradas dos serviços contratados. O ambiente deve ser provido em território
nacional, o que inclui armazenar os dados e informações da contratante em
datacenters instalados fisicamente no Brasil, de modo que a Contratante disponha
de todas as garantias da legislação brasileira conforme preconiza a Lei n° 13.709, de
14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).
- A solução deve prover recurso para bloqueio de sessões ativas através de perfil
administrador, de um ou vários usuários simultaneamente, a fim de realizar
manutenções e/ou atualizações na plataforma sem necessidade de abertura de
chamados e intervenção por equipe técnica especializada.
- A solução deve oferecer flexibilidade de implantação, extensibilidade e economia -
tudo entregue por meio de várias opções de implantação. Dependendo do ambiente
e preferências a solução pode ser configurada para virtualização baseada em
sessão, como uma VOI (infraestrutura de área de trabalho virtual) ou uma
combinação dos dois:
- Virtualização baseada em sessão; Fornecer ambiente de várias sessões para
distribuir as cargas de trabalho dos usuários.
- VDI: Fornecer o alto desempenho, integrando para o usuário uma máquina virtual
dedicada durante o período em que o mesmo estiver conectado na solução.
- Dentro desses ambientes de virtualização, a solução deve contemplar flexibilidade
adicional quanto ao que publicar para os servidores:
- Áreas de trabalho: Prover uma experiência de área de trabalho completa com uma
variedade de aplicativos que o próprio usuário pode instalar e gerenciar.
- RemoteApps: Prover aplicativos individuais hospedados/executados na máquina
virtualizada, mas devem ser exibidos como se estivessem em execução na estação
de trabalho do usuário, como aplicativos locais.



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA

- Os serviços devem contemplar:
- Soluções de servidores de aplicação e serviços;
- Serviços de administração do banco de dados;
- Gestão da segurança do ambiente, incluindo atívos ~firewall,anti-vírus. VPN, UTM,
criptografia, patchs, eto.), configuraçao, monitoramento e gestão;
- Monitoramento dos,serviços:
- Mão de obra especializada;
- Segurança de dados, incluidas políticas de t>ackup, tempo de retenção,
versionamento, descarte, através de serviços que não comprometam a
disponibilidade ou performance do ambiente;
- Administração de incidentes/problemas, registro de chamados.
- Suporte Técnico:
- A licitante também deverá prover serviço de atendimento e suporte
compreendendo o acesso e a abertura de chamados de suporte técnico
especializado no formato 8xS, ou seja, de segunda a sexta-feira das 08hs às 17hs.
- Responsabilidades do suporte técnico:
- Receber e registrar na ferramenta de abertura de chamados os incidentes e
solicitações, categorizar e priorizar os mesmos;
- Esclarecer dúvidas dos usuários;
- Instalação, configuração e suporte de equipamentos e aplicativos;
- Configuração e suporte em sistemas operacionais;
- Promover a investigação e diagnóstico inicial dos incidentes;
- Contribuir na identificação de problemas;
- Acompanhar todo ciclo de vida de incidentes e solicitações, escalando-os quando
necessário e encerrando aqueles que tiverem sua solução confirmada.

Fortim - CE, 17 de março de 2023.



Assunto Solicitação de Cotação de Preço
De Ucitação <Iicitacao@cmfortim.ce.gov.br>
Para <comercial@fixtecnologia.com.br>
Data 2023-03-20 13:51

fovndc

• PROJETO BÁSICO.pdf( ""308 KB)

FIX CONSULTORIAE SERVICOSLIDA -ME
CNPJ: 08.789.643/0001-78

Prezados,

Venho através deste, solicitar de V. Sa. Cotação Prévia de Preços para a Contratação de serviço especializados em
tecnologia para locação de sistema de acesso remoto junto a Câmara municipal de Fortim, conforme Projeto Básico
em anexo.

Sem mais para o momento, aguardo resposta a solicitação o mais breve possível.

Atenciosamente,

Renata Soraia Ferreira dos Santos
Presidente da CPL

RENATA SORAlA FERRElRA DOS SANTOS

DIRE1'.()RAGERAL

[,':"fv' :OPA r,1ur\]I~]P'::'l. rF ::(J:::n'._,.
'J " ., .. ,...' r -r-• M'. )ci:.J I .....'-, ':..)f~·I)r'\l) "-('''', •• ~í'~:l ~.~ ...~~) ~ )(~'rlf,-:::_

. . .
.'. " :. • r' 1 ."

• ~J: f:. I '.; • .,.



Assunto
De
Para
Data

Solicitação de Cotação de Preço
Licitação < licítacao@cmfortim.ce.gov.br>
<contratos@aspec.com.br>
2023-03-20 13:52

• PROJETOBÁSICO.pdf( "'308 KB)

ASPAUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA
CNP J: 08.789.643/0001-78

Prezados,

Venho através deste, solicitar de V. Sa. Cotação Prévia de Preços para a Contratação de serviço especializados em
tecnologia para locação de sistema de acesso remoto junto a Câmara municipal de Fortim, conforme Projeto Básico
em anexo.

Sem mais para o momento, aguardo resposta a solicitação o mais breve possível.

Atenciosamente,

enata Soraia Ferreira dos Santos
Presidente da CPL

RElUTA SORAlAFER.REIRAOOS SANTOS

DIR.E1'ORA GERAL
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• PROJETO BÁSICO.pdf( "'308 KB)

Assunto Solicitação de Cotação de Preço
De Licitação <Iicitacao@cmfortim.ce.gov.br>
Para <contato@sescontLcom.br>
Data 2023-03-20 13:54

SESCONTr SERVICOS LTDA - ME
CNPJ: 17.411.427/0001-85

Prezados,

Venho através deste, solicitar de V. Sa. Cotação Prévia de Preços para a Contratação de serviço especializados em
tecnologia para locação de sistema de acesso remoto junto a Câmara municipal de Fortim., conforme Projeto Básico
em anexo.

Sem mais para o momento, aguardo resposta a solicitação o mais breve possível.

Atenciosamente,

Renata Soraia Ferreira dos Santos
Presidente da CPL

RENATA SORAIA FERREJRA DOS SANTOS

DIRETORA. GERAL
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Assunto
De
Para
Data

Re: Solicitação de Cotação de Preço
Comercial Fíx <comercial@fixtecnologia.com.br>
Licitação < licitacao@cmfortím.ce.gov.br>
2023-03-20 23:41

• CM FORTIM 1.1.pdf("'2,0 MB)

Bom dia!

Segue em anexo a proposta solicitada.

Atenciosamente,

Fix Tecnologia

Em seg., 20 de mar. de 2023 às 13:51, Licitação <Iicitacao@cmfortim.ce.gov.br> escreveu:
FIX CONSULTORIA E SERVICOS LTDA -ME
CNPJ: 08.789.643/0001-78

Prezados,

Venho através deste, solicitar de V. Sa. Cotação Prévia de Preços para a Contratação de serviço especializados em
tecnologia para locação de sistema de acesso remoto junto a Câmara municipal de Fortim, conforme Projeto Básico
em anexo.

Sem mais para o momento, aguardo resposta a solicitação o mais breve possível.

Atenciosamente,

Renata Soraia Ferreira dos Santos
Presidente da CPL

REBATA. SORAIA.FERRElRA DOS SANTOS

D1RE1'ORA. GERAL
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F1X. I

TE~NOLOGIA

PROPOSTA COMERCIAL

Fortaleza, 20 de março de 2023.

A/c. Câmara Municipal de Fortim,

A FIX Tecnologia é uma empresa especializada em prover soluções nas mais diversas áreas

tecnológicas, dispondo de uma equipe altamente especializada, além de parceiros e

fornecedores que contribuem de forma qualitativa na obtenção dos melhores resultados e plena

satisfação de seus clientes.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNO QUANT VALORUNIT. VALORTOTAL
Contratação de serviço especializados em

1
tecnologia para locação de sistema de

Mês 10 RS720,00 RS7.200,00acesso remoto junto a Câmara municipal
de Fortim.

VALORTOTAL RS7.200,00
Valor Total da Proposta R$7.200,00 (Setemil e duzentos reais)

Proponente: FixConsultoria e ServiçosLtda
CNPJ:08.789.643/0001-78
Endereço:Av. Treze de Maio, 1116, Sala 1804, Office Treze de Maio, Fátima, Fortaleza - CE
CEP:60.040-530
Fone: (85) 3051-1536
E-mail:comer(iaJ@fil(t~cnologia.:.ç_om.b..r
Validade da proposta: 60 dias

Agradecemos desde já a oportunidade a nós concedida de apresentação de proposta para a
execução dos serviços supracitados.

• . - .
•

FlX TECNOLOGIA
Av. Treze de Maio, 1116 - Office Treze de Maio - Sala 1804
CEP:60.040-530 - Fátima Fortaleza - Ceará/ E-mail: comercial@fixtecnologia.com.br



• FORTIM.pdf( "'298 KB)

=sunto Re: Solicitação de Cotaçãode Preço
e Sesconti Serviços <contato@sesconti.com.br>
sra Licitação <Iicitacao@cmfortim.ce.gov.br>
ata 2023-03-21 15:46

-:onforme solicitado, segue, em anexo, nossa proposta de preços.

Em seg., 20 de mar. de 2023 às 13: 54, Licitação <licitacao@cmfortim.ce.gQYJ2[> escreveu:
SESCONTI SERVICOSLTDA- ME
CNPJ: 17.411.427/0001-85

Prezados,

Venho através deste, solicitar de V Sa. Cotação Prévia de Preços para a Contratação de serviço especializados em
tecnologia para locação de sistema de acesso remoto junto a Câmara municipal de Fortim, conforme Projeto Básico
em anexo.

Se ais para o momento, aguardo resposta a solicitação o mais breve possível.

Atenciosamente,

Renata Soraia Ferreira dos Santos
Presidente da CPL

ATA SORA.IA f'ERRE.IR.ADOS SANTOS

DIRE1'ORA GERAL
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SESCON •

COTAÇÃO DE PREÇO

A/C. CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM - CE

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta de preços, para execução dos serviços abaixo
especificados.

Declaramos, neste ato, nossa inteira submissão aos ditames da Lei nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

Item Descrição Und Quantidade V. Unitário V. G10bal
Contratação de serviço
especializados em tecnologia para

01 locação de sistema de acesso remoto MÊS 10 RSSOO,OO R$8.000,00
junto a Câmara municipal de Fortim/
CE.

VALORTOTAL R$8.000,00

VALORTOTAL: R$8.000,00 (Oito mil reais)

RAZÃOSOCIAL:SESCONTISERViÇOSLTDA.
ENDEREÇO:RUA CAPITÃOAFRODíSIODIÓGENES,491 sala 02, Térreo
CNPJ/CPFNº: 17.411.427/0001-85
FONE/FAX: 85 30468062/8835221060
VALIDADE DA PROPOSTA:60 (sessenta) dias.

Jaguaribe, 22 de março de 2023.

Sest onn SerVIços LTOA- ME
,NPJ: 11.411.427/0002-66
Av.Visconde do Rio Branco, 3066 Salas 10/11 - Fâtima
~ortal~_za/CE
Tele'." (85) 30468062

Sesconn Serviços l TOA - ME
CNPJ: 17.411.427/0001·SS

Rua Cdpitão Afrodisia Díógenev, 491 Sala 02
Iaguanb ejCE

Telefax (85) 3522 1060
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Assunto
De
Para
Cópia
Data

Re: Solicitação de Cotação de Preço
Josélia Beatriz de Morais Sousa <joselia.beatriz@aspec.com.br>
Licitação <licitacao@cmfortim.ce.gov.br>
<contratos@aspec.com.br>
2023-03-21 16:42

• Câmara Municipal de Fortim.pdf{ '" 176 KB)

Prezados(as),

conforme solicitado segue cotação de preços.

Atenciosamente,

Em seg., 20 de mar. de 2023 às 13:52, Licitação <licitacao@cmfortim.ce.gov.br> escreveu:
ASPAUTOMACAO SERVICOSE PRODUTOS DE INFORMATICALIDA
CNPJ: 08.789.643/0001-78

Prezados,

Venho através deste, solicitar de V. Sa. Cotação Prévia de Preços para a Contratação de serviço especializados em
tecnologia para locação de sistema de acesso remoto junto a Câmara municipal de Fortim, conforme Projeto Básico
em anexo.

Sem mais para o momento, aguardo resposta a solicitação o mais breve possível.

Atenciosamente,

Renata Soraia Ferreira dos Santos
Presidente da CPL

RElUTA SORAlA FERREIRA DOS SANTOS

DIRETORA GERAL
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· .,
Joselia Beatriz de M. Sousa
Técni'c3 Administrativa
+55 (85) 3878-2999 • -t55 (85) 3464-2900

joselia.bp.atlÍz@aspec.com.br
www.aspec.com.br

IIspecinformatica aspednfo aspecinfo



PESQUISA DE PREÇO

.....,
À
Câmara Municipal de Fortim
Fortim - CE

Apresentamos Proposta de Preço para o objeto abaixo discriminado:

Item Espedficaçio do Produto Unido '•. Valor Valor total
Unlü"o (R$) _(RS).

Contratação de serviços
especializados em tecnologia

01 para locação de sistema de Mês 10 750,00 7_500,00
acesso remoto junto a Câmara
Munfdpal de Fortim - Ceará.

- "'_- Soma 7.500,00
.:

Valor Global: RS 7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais)

Proponente: ASP- Automação, Serviços e Produtos de Informática LTOA.
Endereço: Rua LauroMaia, 1120 - Bairro: Fátima - Cep: 60.055-210
CNPJ: 02.288.268/0001-04 CGF:Isento
ru!M!~~!!.Q~~tn:gg~~~~O (sessenta) dias

-t- !)2L&ó A I.~
~ortaleza- CE, 2\ Vmarço de 2023.

AOf' • AUIOMA';ÁO SERVICOS r
PRODUTOS DE :NFO~MAT,COL' ..::.

CNf'.J 022êS.268fCCOH}4
Rolirig;'l Nflguc:raMaciel

CPF; 045.475.693-39

ASP - Automação Serviços e Produtos de lnformática LTOA
Rua Lauro Maia, 1-120- Bairro de Fátima - CEP: 60.055-210 - Fortaleza - CE

CNPJ n"02.2IJ.2AIOOO1-041fone: (85) 3878-299915tte: aspec.com.br
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MAURO CAVALCANTe DE SOUZA

Da: Presidência do Legislativo
Para: Departamento de Finanças
Assunto: Existência de Dotação Orçamentária (confirma)

Em face da necessidade da contratação de serviço especialízados em
tecnologia para locação de sistema de acesso remoto junto a Câmara Municipal de
Fortim, solicito que V. Sa. manifeste-se acerca da existência de recursos
orçamentários para a cobertura das despesas, com Orçamento Básico Total no valor
de R$ 7.566,70 (sete mil, quinhentos e sessenta e seis reais e setenta
centavos).Caso haja existência-de saldo orçamentário no exercício de 2023 para
cobrir as despesas com a referida contratação, que sejam informados a dotação
orçamentária e o elemento de despesa para empenho.

Fortim - CE, 22 de março de 2023.

_ ..~.,..da SilvaSimonassi
Câmara Municipal de Fortim
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DESPACHO

A Presidente da CâmaraMunicipal de Fortim
Sra. Kath Anne Meira da Silva Simonassi

Ematenção ao Despacho e observando-se os preceitos legais dispostos na Lei
Orçamentária Anual, informamos a disponibilidade orçamentária para a contratação de
serviço especializados em tecnologia para locação de sistema de acesso remoto junto a
Câmara Municipal de Fortim, conforme a tabela a seguir:

-' =-"~ - ./
PROjjRAMA LOA " /-

Órgão: '01-Câmara Municipal de Fortim
Unidade Orçamentária: 01.01-CâmaraMunicipal de Fortim
Natureza da Despesa: 3.3.90.40.00
Descrição: Serviços de Tecnofogia da Informação e Comunicação - PJ
FONTE: .- 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos
Projeto/Atividade: 2.001-Manutenção das~tividades da CâmaraMunicipal
Classificação Econômica: 3.3.90.40.00
Valor Reservado: R$7.566,70 (sete mil, quinhentos e sessenta e seis reais e

"" - setenta centavos) T - _':-' e~

~ " I /

Valor reservado em conformidade com as informações constantes no Laudo
de Pesquisade Mercado.

Fortim - CE,22de março de 2023.

cz;~ ~~_i~IV\I1~r do~
Sidilla Alexandre Tomaz (Ia Silva

Diretora de Finanças
Matricula n° 1200585
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À

AUTORIZAÇÃO

Fica, a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, autorizada a
proceder à abertura de procedimento administrativo de Dispensa de Licitação
albergado no inciso" do art. 24 da Lei 8.666/93, cujo objeto é a contratação de
serviço especializados em tecnologia para locação de sistema de acesso remoto
junto a Câmara Municipal de Fortim, sendo que as despesas correrão por conta da
Dotação Orçamentária n?01.01.01.031.0001.2.001 /3.3.90.40.00.

01
OBJETO

M S 09
ITEM UNID. QUANT.

Contratação de serviço especializados em tecnologia
para locação de sistema de acesso remoto junto a
Câmara Munici ai de Fortim.

Fortim - CE, 23 de março de 2023.



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA

1.0BJETO
1.1. Contratação de serviço especializados em tecnologia ipara locação de sistema de acesso
remoto junto a Câmara Municipal de Fortim.

PROJETO BÁSICO

2. JUSTIFICATIVA
2.1. O mundo corporativo nunca esteve tão preocupado com a segurança da informação. Isso se
deve as constantes ameaças que ficam cada vez mais sofisticadas com o tempo. No entanto,
grande parte das empresas estão despreparadas para protegerem seus dados e evitarem um
grande problema em caso de ataques bem-sucedidos.
2.2. A implantação de uma infraestrutura para Segurança da informação é de fundamental
importância para qualquer empresa, principalmente para o setor de TI. Mais do que estratégica,
a segurança da informação é essencial para a proteção do conjunto de dados do municipio. E,
como se sabe, são fundamentais para as atividades não serem interrompidas por situações
inesperadas. Quando bem aplicada, é capaz de blindar a infraestrutura do municfpio de ataques
digitais, desastres tecnológicos ou falhas humanas. Porém, qualquer tipo de falha, por menor
que seja, abre brecha para problemas.
2.3. É fundamental que os gestores compreendam a importância da segurança da informação,
todos os aspectos envolvidos, técnicas e infprmações que auxiliam a aprimorar a segurança do
negócio. Por tanto, a segurança da informação diz respeito ao conjunto de ações para proteção
de um grupo de dados, protegendo o valor que ele~possui, seja para um indivíduo específico no
âmbito pessoal, seja para uma..organização.
2.4. Deste modo, o bom andamento do trabalho desenvolvido pela Câmara Municipal de Fortim
depende do desempenho dos recursos de TI, como aplicativos, bancos de dados, sistemas
operacionais, sistemas de armazenamento, servidores, redes locais, links de comunicação
remota, Internet. estações de trabalho, entre outros, devidamente assegurados.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADE:

ITEM '.\ DESCRiÇÃO UNID. QUANT. MEDIA MEDIA
UNIT. TOTAL

Contratação de serviço
especializados em tecnologia para

01 locação de sistema de acesso Mês I' 09 R$ 756,67 R$6.810,03
remoto junto a Câmara Municipal
de Fortim. ~,

<, ... /
3.1. ESPECIFICAÇÕES:
Oferecer mecanismo em tecnologIa em acesso remoto, compreendendo, dentre outras funções:
- Fornecer solução de infraestrutura e serviço de plataforma de gestão pública com no mínimo
módulos contábil, patrimonial, almoxarifado, orçamento.
- A solução deverá ser provida em ambiente de "Cloud Computer" utilizando acesso via web
browser através de conexão segura com uso de VPN - Virtual Private Network, certificado SSL -
Secure Sockets Layer e WAF - Web Application FirewaII que permite a comunicação
criptografada e segura entre cliente e ser:vidor, protegendo a solução dos principais ataques e
invasões ativamente, tais como: SQL Injection, Brute Force, DDoS e XSS.
- A solução deve ser disponibilizada em ambiente redundante de forma a garantir a alta
disponibilidade do ambiente e minimizar problemas que possam ocorrer com paradas dos
serviços contratados. O ambiente deve ser provido em território nacional, o que inclui armazenar
os dados e informações da contratante em datacenters instalados fisicamente no Brasil, de modo
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que a Contratante disponha de todas as garantias da legislação brasileira conforme preconiza a
Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei ~eral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).
- A solução deve prover recurso palia bl(!)queiode SessGes atívas através de perfil administrador,
de um ou vários usuários simultaneamente, a fim de realizar manutenções e/ou atualizações na
plataforma sem necessidade de abertura de chamados e intervenção por equipe técnica
especializada.
- A solução deve oferecer flexibilidade de implantaÇão. extensibilidade e economia - tudo
entregue por meio de várias opções de implantação, Dependendo do ambiente e preferências a
solução pode ser configurada para virtualização baseada em sessão, como uma VDI
(infraestrutura de área de trabalho virtual) ou uma combinação dos dois:
- Virtualização baseada em sessão: Fornecer ambiente de várias sessões para distribuir as
cargas de trabalho dos usuários.
- VDI: Fornecer o alto desempenho. integrando para o usuário uma máquina virtual dedicada
durante o período em que o mesmo estiver conectado na solução.
- Dentro desses ambientes de virtualização, a solução deve contemplar flexibilidade adicional
quanto ao que publicar para os servidores:
- Áreas de trabalho: Prover uma experiência de área de trabalho completa com uma variedade
de aplicativos que o próprio usuário pode instalar e gerenciar.
- RemoteApps: Prover aplicativos individuais hospedados/executados na máquina virtualizada,
mas devem ser exibidos como se estivessem em execução na estação de trabalho do usuário,
como aplicativos locais.
- Os serviços devem contemplar:
- Soluções de servidores de aplicação e serviços;
- Serviços de administração do banco de dados;
- Gestão da segurança do ambiente, incluindo ativos (firewaíl, anti-virus. VPN, UTM, criptografia,
patchs, etc.), configuração, monitoramento e gestão;
- Monitoramento dos serviços;
- Mão de obra especializada;
- Segurança de dados. -ihcíuídas politicas de backup, tempo de retenção. versionamento.
descarte. através de serviços que não comprometam a disponibilidade ou performance do
ambiente;
- Administração de incidentes/problemas. registro de chamados.
- Suporte Técnico:
- A licitante também deverá prover serviço de atendimento e suporte compreendendo o acesso e
a abertura de chamados de suporte técnico especializado no formato 8x5. ou seja. de segunda a
sexta-feira das 08hs às 17hs.
- Responsabilidades do suporte técnico:
- Receber e registrar na ferramenta de abertura de chamados os incidentes e solicitações,
categorizar e priorizar os mesmos;
- Esclarecer dúvidas dos usuários;
-Instalação, configuração e suporte de equipamentos e aplicativos;
- Configuração e suporte em sistemas operacionais;
- Promover a investigação e diagnóstico inicial dos incidentes;
- Contribuir na identificação de problemas;
- Acompanhar todo ciclo de vida de incidentes e solicitações. escalando-os quando necessário e
encerrando aqueles que tiverem sua solução confirmada.

3.2. Estima-se o valor de R$ 6.810,03 (seis mil oitocentos e dez reais e três centavos).

4. DO PRAZO DE INíCIO:
4.1. O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias úteis contados
a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço por parte da Contratada.
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5. CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO:
5.1. Em atendimento ao disposto no inciso III, do § 2°, do Art. 7°, da Lei Federal nO8.666/93 e ao
disposto no Art. 16 da Lei Complementar 1]0 10~J2000,Lei de Resp.onsabilidade Fiscal, foi feita a
verificação e constatada a existência de recursos orçamentários na dotação e elemento de
despesa descrito abaixo, para suprir as despesas oriundas do presente processo, estando o
mesmo em compatibilidade e adequação com Lei Orçamentária Anuaí, com o Plano Plurianual e
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.
5.1.1 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01.01.031.0001.2.001 - Manutenção das Atividades da
Câmara Municipal.
5.2. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e
Comunicação - PJ.

6. MODALIDADE DA LICITAÇÃO:
6.1. Deverá ser adotada a Dispensa de Licitação com base no art. 24, inciso II da Lei Federal n°
8.666/93 e suas alterações posteriores.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATANTE
7.1 - A Contratante se obriga a proporcionar a CONTRATADO(A) todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante
estabelece a Lei nO8.666/ 93 e suas alterações posteriores;
7.2 - Fiscalizar o serviço contratado;
7.3 - Exigir fiel cumprimento do Contrato pelo CONTRATADO(A);
7.4 - Verificar e atestar a realização do serviço contratado;
7.5 - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explicitas ou
implicitas;
7.6 - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato;
7.7 - Determinar a paralisação da execução do Contrato quando" objetivamente, constatada uma
irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão:
7.8 - Conhecer detalhadamente o Contrato e as cLÁUSULAS !lel~ estabelecidas;
7.9 - Providenciar os pagamentos da CONTRATADO(A) à vista das Notas Fiscais / Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A)
8.1 - Fornecer o objeto contratual de contormídade com as condições e prazos estabelecidos
neste Termo;
8.2 - Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas;
8.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências elou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE;
8.4 - Arcar com eventuais prejufzos ceusados à CONTRATANTE elou a terceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na
execução do contrato;
8.5 - Assumir inteira responsabilidade com todos os encarqos e despesas diretas e indiretas de
caráter trabalhista, tributário e previdenciário decorrentes do presente Contrato;
8.6 - O CONTRATADO(A) se obriga a apresentar junto à fatura de execução dos serviços e
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943. (Incluído pela Lei nO
12.440, de 2011).
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9. DURAÇÃO CONTRATUAL
9.1. A vigência do presente processo será até 31/12/2023, a partir de sua assinatura e sua
eficácia dar-se-á a partir da data de sua publicação, por extrato do contrato.

10.FORO
10.1. Fica eleito o foro da Comarca de Fortim, Estaão do Geará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente Contrato, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a ql4alquer outro, por mais grivilegiado que seja.

Fortim - CE., 23 de março de 2023.

1"Ih'-H\.!LMeira da Silva Slmonassi
da Câmara Municipal de Fortim
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PORTARIA N° 00212023

DISPCE SOBRE A NOMEAÇÃO DE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.
FORMADA POR SERVIDORES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE FORTIM. PARA PROCEDER
LICITAÇÃO DE INTERESSE DA CÂMARA.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM. Sra. KATH ANNE MEIRA
DA SILVA SIMONASSI, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° - Criar a Comissão Permanente de Licitação para compras, alienação
de bens, serviços e obras do Legislativo, com competência para processar licitações,
conforme disposto na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

Art. 2° - A Comissão será composta de 03 (três) membros abaixo
discriminados, sendo, o Presidente, o Secretário e um terceiro membro:

Presidente: Renata Soraia Ferreira dos Santos
Membro: Sídilla Alexandre Tomaz da Silva
Membro: Samara Barbosa da Silva

Art. 3° - Na ausência do Presidente o membro seguinte assumirá a sessão.

Art. 4° - A investidura dos membros da Comissão de Licitação não excederá a
01 (um) ano, vedada a sua recondução total para o período subsequente.

Art. 5° - A Comissão procederá a seus trabalhos sempre que necessário,
seguindo os critérios de acordo com a legislação vigente.

Art. 6° - Nas Licitações para aquisição elou alienação de bens, contratações
de serviços e obras, compete à Comissão:

- adotar as providências preliminares ao processo licitatório;

- elaborar o edital, anexando minuta de contrato:
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- comunicar aos órgãos interessadose legais;

- providenciara publicidadedo ato e publicaçõesquando for o caso;

- expedir os editais e prestar esclarecimentosque forem solicitados;

- apreciar a qualificaçãodos concorrentes;

- receber, abrir e examinar os envelopes contendo os documentos de
habilitação e as propostas de preço, rubricando todos os documentos que o
compõem;

- julgar as propostas;

- decidir sobre impugnaçõese recursosque porventurasejam feitos;

_ emitir parecer circunstanciado indicando o licitante vencedor para
homologaçãodo Ordenadorde Despesas;

- propor aplicação de penalidades a fornecedores, nas modalidades de
advertênciae multa para decisão do Ordenadorde Despesas;

- apreciar os pedidos de dispensa e inexigibilidade de processo competitivo
para aquisição de bens, contratação de obras e serviços, sujeitos a esse processo,
emitindo parecer para decisãodo Ordenadorde Despesas.

Art. 7° - Esta Portariaentra em vigor na data de sua publicação.

Paço da CâmaraMunicipal de Fortim.
Em, 09 de janeiro de 2023.

- Presidentedo Legíslativo-
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DISPENSA DELICITAÇÃO NO'015/2023

Objeto: Contratação de serviço especializados em tecnologia para locação de
sistema de acesso remoto junto a Câmara Municipal de Fortim.

AUTUAÇÃO

Hoje, nesta cidade de Fortim na sala da Comissão Permanente de Licitação,
constituída pela Portaria n" 002i2023, de 09 de janeiro de 2023, AUTUO o presente processo
administrativo de n" 2023.03:24.01 e para constar, lavrei este termo. Eu Renata Soraia
Ferreira dos Santos, Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal
de Fortim, o subscrevo.

r
Fortim - CE, 24 de março de 202].

13~ruli3 rk5J~
Renata Soraia Ferreira do~Santos
Presidente da Comissão de Licitação
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01512023

Processo Administrativo nO 1023.03.24.01

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Fortim,
consoante autorização da l?r~sidente~da Câmara Municipal de Fortim/Cê, a Sra. Kath AnDeMeira da
Silva Símonass], vem abrir o processo de Dispensa de Licitação cujo objeto é a contratação de serviço
especializados em tecnologia para locação de sistema de acesso remoto junto a Câmara Municipal de
Fortim.

l-FUNDAMffiNTAÇÃOLEGAL
Este processo de Dispensa de Licitação encontra esteio no inciso TIdo art. 24 da Lei Federal

nO8.666/93 e suas alterações posteriores, cujo texto é o seguinte:

"Art, 24- Édispensável a licitação:"
U - para outros serviços e compras de valor até ]0% (dez por cento) do limite
previsto na alínea "a", do inciso Il do artigo anterior e para alienações, nos casos
previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço,
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;
(Redação dada pela Lei n" 9.648, de 27.5.98).

Com a entrada em vigor do Decreto nO9.412 de 18 de junho de 2018, na hipótese de
aquisições por dispensa de licitação, fundamentadas nos incisos I e fi do art. 24 da Lei n° 8.666, de 21
de junho de 1993, "para outros serviços e compras de valor de até 10% do limite previsto..." o valor
atual é de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais) para obras e serviços de engenharia e R$ 17.600,00
(dezessete mil e seiscentos-reais) para os demais serviços e compras.

2 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
A razão da contratação justifica-se mediante a necessidãde demonstrada, bem como

respalda-se no artigo supramencionado, vistas a desnecessidade da realização de procedimento
licitatório para concretizar a contratação em comento.

Nas palavras de Marçal Justen Filho (2004, p. 236):

A pequena relevância econômica da contratação não justifica gastos com uma
Licitaçãocomum. A distinção legislativa entre concorrência, tomada de preços e
eonvite se.filia não só à dimensão econômica do contrato. A lei determinou que as
formalidades prévias deverão ser proporcionais às peculiaridades do interesse e da
necessidade pública. Por isso, 'tanto mais simples serão as formalidades e mais
rápido o procedimento Iicitatório quanto menor for o valor a ser desprendido pela
Administração Pública. (JUSTEN FILHO, MARÇAL. Comentários à Lei de
Licitações e Contratos Administrativos. loa ed. São Paulo: Dialética, 2004).

A Dispensa de Licitação justifica-se ante o exposto no citado acima, considerando ° valor
ofertado abaixo do limite previsto no inciso TI,do art. 24 da Lei 8.666/93 e suas alterações, como
também peja necessidade da contratação que se faz necessária para o bom desempenho desta Casa
Legislativa, portanto, entende-se justificada a Dispensa de Licitação para a contratação da empresa
FIX CONSULTORIA E SERVIÇOS LIDA ME, inscrita no CNPJ N° 08.789.643/0001-78,
máxime considerando que tal empresa apresentou proposta fmanceiramente mais vantajosa à
Administração Pública e atendeu as exigências prevista no item 4.
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3 - JUSTIFICATIVA DO PREÇO
Objetivando subsidiar este processo no que tange a justificativa do preço da contratação

foram requisitadas propostas de três empresas especializadas na.atividade objeto da contratação, cujas
propostas seguemjlf11t~aos-autos, as quais apresentaram os valoresabaixoTegistrados:

PROPONENTES ~~=CNP.J Ir VALOR VALOR
MENSAL GLOBAL

F ix Consultoria e Serviços Ltda ME - 08.789.643/0.001-78 R$ 720.,0.0. R$ 6.480.,0.0.
Asp Automacao Serviços e Produtos 0.2.288.268/0.0.0.1-0.4 R$ 750.,0.0. R$ 6.750.,0.0.de Informática Ltda
Sesconti ServiçosLtda 17.411.427/0.0.0.1-85 R$ 80.0.,0.0. R$ 7.20.0.,0.0.

Após análise das propostas apresentadas, verificou-se que a mais vantajosa àAdministração
Pública foi à empresa FIX CONSULTORIA E SERVIÇOS LIDA ME, inscrita no CNPJ nO
08.789.643/0001-78, eis que a mesma ofertou o melhor preço do mercado.

4 - DAS CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO - HABILITAÇÃO
Somente poderá ser contratada a proponente cuja finalidade e ramo de atuação seja

pertinente ao objeto da futura contratação, e desde que não estejam declaradas inidôneas para licitar ou
contratar com Administração Pública Direta ou Indireta ou punida com suspensão do direito de licitar
com a Câmara Municipal de Fortim/CE.

Deverão munir a presente contratação.
a) Cópia do Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido por esta Casa Legislativa,

dentro do prazo de validade, guardada a conformidade com o objeto da licitação.

5 - DO PAGAMENTO
(:)pagamento será realizado mediante apresentação da~ota Fiscal de realização dos serviços

contratados e reoibo correspondente. A fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela Câmara
Municipal de Fortim, que atestará a realização dos serviços contratados.

6 - DO VALOR E DA CLASSIFICAÇÃO DADESPESA
O valor para aludidos serviços é de RS 6.480,00 (seis mll, quatrocentos e oitenta reais). As

despesas correrão por conta da Dotação Orçamentária n° 0.1.0.1.0.1.0.31.000.1.2.0.01,elemento de
despesa nO33~9o..40.00,em conformidade com o Orçamento do Exercício de 20.23.

Fortim - eE, 24 de março de 20.23.

~~~~.Jro~~
Renata So'raia Ferreira dos Santos

'Presidente da CPL

â{.~·Z~~cr~~
Sídilla Alexandre Tomaz da Silva

Membro

~~~~~~t#
Membro
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CER11FICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC

Nome da Empresa: FIX GONSULTORIAE SERVIÇOS LTDAME
CNPJ nO: 08.789.643/0001-78 .
Endereço: AVENIDA 13UE MAIO, N° 1116, 1804, BAIRRO-DE FÁTIMA
Cidade: FORTALEZA - CE
CEP: 60.040-530

Ramos de Atividades:
- Provedores de acesso às redes de comunicações
- Provedores de voz sobre protocolo internet - VOIP;
- Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação;
- Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na
intemet;
- Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de Informação na internet;
- Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos.

Validade: 90 (noventa) dias._
* A validade deste certificado está vinculada à apresentação de todos os documentos e à
data de vencimento dos mesmos.

Certificamos que o (a) cadastrado (a) acima qualificado (a) atendeu aos
requisitos para inscrição no CADASTRO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS desta
Câmara Municipal, conforme institui a Lei Federal n? 8.666/93, de 21 de junho de 1993
e suas alterações posteriores, e Resolução n" 010/2019 de 03/12/2019, estando, pois,
credenciado (a) a participar de licitações, guardada a devida conformidade e pertinência
com o seu ramo de atividade.

Fortim - CE, 22 de março de 2023.

~~5~j.Jmja~
Renata Soraia Ferreira dos Santos

Presidente da CPL
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MINUTA DOTERMO CONTRATUAL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE FORTIM
CGM A EMPRESA , PARA O FIM QUE
A SEGUIR SE DECLARA.

o município de Fortim, através de seu órgão Legislativo Câmara Municipal, Pessoa Jurídica
de Direito Público Interno, com sede no Shopping Boulevard, Avenida Joaquim Crisóstomo, nO
1049, 1°Andar, Centro, Fortim - Ceará, inscrita no CNPJ sob o nO35.050.772/0001-12, neste
ato representado pela Presidente, Senhora KATH ANNE MEIRA DA SILVA SIMONASSI,
doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado, e do outro lado, a Empresa
__ ---,,--_' com sede na cidade de , Estado do à Rua/Av.
____ , n° __ , Bairro , inscrita no CNPJ/MF n°
representada pelo Sr. (a) , cadastrado (a) no CPF/MF sob o n° ,
no final assinada, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com a Dispensa de
Licitação n° 015/2023 e Processo Administrativo n° 2023.03.24.01, resolvem firmar o presente
Contrato, em conformidade com as disposições contidas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações
posteriores, leis pertinentes e mediante as Cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
1.1 - O presente Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso" da Lei n° 8.666/93 e
suas alterações posteriores, publicado nesta data nos termos do art. 37 da Constituição
Federal de 1988 e proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste Termo,
independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO CONTRATUAL:
2.1 - Contratação dê serviço especializados em tecnologia para locação de sistema de
acesso remoto junto a Câmara Municipal de Fortim.

cLÁUSULA TERCEIRA - DOVALOR DO CONTRATO
3.1 - O valor global do presente contrato é de R$ . '--:----:=--:--_--1), sendo
pago mensafmente a quantia de R$ (L.-__ """"':_-..I

ITEM <, OBJETO UNID. QUANT. VALOR VALOR
UNITÁRIO TOTAL

01 Contrataçãode servíço especializadôsem MES 09
tecnologia para locação de sistema de
acesso remotojunto a Cãmera Municipalde
Fortim.

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO:
4.1 - A vigência do presente processo será até 31/12/2023, a partir de sua assinatura e sua
eficácia dar-se-á a partir da data de sua publicação, por extrato do contrato.
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CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO:
5.1 - O valor do Contrato poderá ser reajustado., observado o interregno mínimo de 12
(doze) meses, contados a partir da d~ta limite para apresentação da proposta. O índice de
reajuste será o IGP - MIFGV - índice Geral de Preços do MercaCio.

cLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO:
6.1 - O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal de realização dos
serviços contratados e recibo correspondente. A fatura deverá ser aprovada,
obrigatoriamente, pela Câmara Municipal de Fortim, que atestará a realização dos serviços
contratados.

cLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
7.1 - A Contratante se obriga a proporcionar a CONTRATADO(A) todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual,
consoante estabelece a Lei nO8.666/ 93 e suas alterações posteriores;
7.2 - Fiscalizar o serviço contratado;
7.3 - Exigir fiel cumprimento do Contrato pelo CONTRATADO(A);
7.4 - Verificar e atestar a reellzação do serviço contratado;
7.5 - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou
implícitas;
7.6 - Estabelecer diretrizes, dar-e receber informações sobre a execução do Contrato;
7.7 - Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada
uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;
7.8 - Conhecer detalhadamente o Contrato e as cLÁUSULAS nele estabelecidas;
7.9 - Providenciar os pagamentos da CONTRATADO(A) à vista das Notas Fiscais / Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

cLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
8.1 - Fornecer o objeto contratual de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Termo;
8.2 - Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas;
8.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências elou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE;
8.4 - Arcar com eventuais prejuízos causados à ·CONTRATANTE e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou Irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos
envolvidos na execução do contrato;
8.5 - Assumir inteira responsabilidade com todos os encargos e despesas diretas e indiretas
de caráter trabalhista, tributário e previdenciário decorrentes do presente Contrato;
8.6 - O CONTRATADO(A) se obriga a apresentar junto à fatura de execução dos serviços e
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VI l-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943. (Incluído pela Lei nO
12.440, de 2011).

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:
9.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões dos serviços contratados, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 12, art. 65, da lei nº
8.666/93, atualizada pela lei nº 9.648/98.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
10.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia
defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções.
10.1.1 - Advertência.
10.1.2 - Multa:
a) De 5% (cinco por cento>, calcuíadasebre o valor a ser pago à CONTRATADA, pelo
atraso injustificado na execução do objeto contratual;
b) De 10% (dez por cento), sobre o valor do Contrato pela não execução total ou parcial do
objeto contratual e;
c) O valor das multas referido neste item será descontado "ex-ofício" da CONTRATADA,
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que
mantenha junto ao órgão e/ou, independente de notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:
11.1 - O instrumento contratual poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos
arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93;
11.2 - Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei nO
8.666/93, à CONTRATANTE são assegurados Osdireitos previstos no art. 80, inciso I a IV,
§§ 1° a 4°, da Lei citada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA.- DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO:
12.1 - A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pela Presidência, através
de servidor especialmente designado para este fim, de acordo com o estabelecido no Art. 67
da Lei 8.666/93.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
13.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto âeste Contrato correrá por conta
da Dotação Orçamentária n° 01.01.01.031.0001.2.Q01, elemento de despesa n°
3.3.90.40.00.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
14.1 - Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste Contrato, o Foro competente é o
do Municipio de Fortim, Estado do Ceará, excluído qualquer outro por mais privilegiado que
seja, salvo nos casos previstos no art.102, inciso I, alínea "d" da Constituição Federal.

E, estando às partes acertadas, assinam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias, perante
duas testemunhas que também o assinam, para que produzam seus jurídicos e legais
efeitos.

Presidente da Câmara Municipal
CONTRATANTE

Fortim - CE, _ de de 2023.

Responsável pela Contratada
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
01)CPF~no~------------------

02) __
CPFno _
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A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de
Fortim/CE, considerando tudo o que consta do Processo de Dispensa de Licitação n?
015/2023, vem emitir a presente declaração de Dispensa de Licitação, amparada no inciso II,
do artigo 24, e parágrafo único do art. 26, da Lei no 8.666/93, para a contratação de serviço
especializados em tecnologia para locação de sistema de acesso remoto junto a Câmara
Municipal de Fortim.

o valor da contratação importa na. quantia global de RS 6.480,00 (seis mil,
quatrocentos e oitenta reais), em favor da empresa FIX CONSULTORIA E SERVIÇOS
LIDA ME, inscrita no CNPJ N° 08.789.643/0001-78.

Assim, nos termos do artigo 26 da Lei nO-8.666/93, vem comunicar a Presidente da
Câmara Municipal de Fortim/CE, Senhora Katb Anne Meira da Silva Simonassi, da
presente declaração, para que-procede, de acordo, a devida ratificação.

Fortim - CE,24 de março de 2023.

e~e1~cui kS~
Renata Soraia Ferreira dos Santos
Presidente daComissão de Licitação
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À

Assessoria Jurídica

Encaminhamos a esta Assessoria o Processo Administrativo de Dispensa de
licitação nO015/2023, cujo objeto é a Contratação de serviço especializados em
tecnologia para locação de sistema de acesso remoto junto a Câmara Municipal de
Fortim, para apreciação e parecer sobre suas peças e formalidades, à luz da Lei
8.666/93 e suas posteriores alterações, especialmente às contidas no bojo do artigo
26, e do inciso II, do art. 24.

Fortim - CE, 24 de março de 202.3.

Kafh Ira da Silva Simonassi
Presidente da Câmara Municipal de Fortini
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PARECER JURÍDICO

Processo Adminis~tivo nO:2023.03.24.01

Objeto: Contratação de serviço especializados em tecnologia para locação de sistema de acesso
remoto junto a Câmara Municipal de Fortim. -

Consulente: Chefe do Poder Legislativo.

Ementa: DIREITO ADMINISTRATIVO. ORIENTAÇÃO
JURÍDICA. RECOMENDAÇÃO ACERCA DA DISPENSA
DE LICITAÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 24, fi DA LEI
N° 8.666/93. POSSmILIDADE.

É possível a dispensa de licitação para outros serviços e
compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto
na alínea "a", do inciso fi do art, 23 e para alienações, nos
casos previstos na Lei n° 8.666/1993, desde que não se refiram
a parceJãs de um mesmo serviço, compra ou âlienação de
maior-vulto que possa ser r:ealizada de uma só vez.

1. Relatório:

Trata-se de consulta formulada pelo(a) presidente da Comissão Permanente de
Licitação da Câmara Municipal de Fortim, solicitando esclarecimentos acerca da possibilidade de
dispensa de licitação, com fundamento no art. 24, II da Lei N° 8.666/-1993.

A CPL encaminhou o referido processo visando a contratação, através do
procedimento simplificado de dispensa, da "Contratação de serviço especializados em tecnologia para
locação de sistema de acesso remota junto a Câmara Municipal de Fortim.", tendo o setorjustificado a
necessidade da contratação no documento denominado de dispensa de licitação, item2.

No mesmo documento, a CPL aduz no item 6 que "O valor para aludidos serviços é
de R$ 6.480,00 (seis mil, quatrocentos e oitenta reais). As despesas.correrão por conta da Dotação
Orçamentárian? 01.01.0l.031.0001.2.001, elemento de despesa n° 3.3.90.40.00, em conformidade com
o Orçamento do Exeroício de2023"> informando (item 1), ainda, que o procedimento será regulado pela
Lei n.? 8.666 de 1993. -

Minuta do contrato apresen~a para análise.

É o breve relatório.

2. Fundamentação:

Inicialmente cumpre destacar que o papel da assessoria jurídica é analisar
exclusivamente o documento encaminhado, qual seja: minuta do contratonos seus aspectos estritamente
jurídicos e formais. Em hipótese alguma, cabe a assessoriajurídica adentrar no juizo de conveniência e
oportunidade da administrativa, . de natureza' te técnica,
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administrativas e/ou financeiras, por estar reservado a esfera discricionária do gestor, que escolhe e
justifica o objeto a ser contratado com base nas-suas necessidades.

Preliminatmente, é oportuno esclarooeJ; que a administração pública pode optar pela
aplicação da Lei n° 8.Q66"h}993durante o perlodj.lu~1ransi~ da,huoD.aXctQ'lsanos da publicação em 1°
de abril de 2021), vejamos:" ~~

. - -~ -.
Art. 191. Ate o âec~so, d'lPrazo de que ~ o 'mciso II do caput do art. 193, a
Adminis~aç-ão.-poderá{)ptar per licitar.eu centratar.diretamenre de acordo com esta
Lei ou de acordo com as leis citadas no referido inciso, e a opção escolhida deverá
ser indicada expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de contratação
direta, vedada a aplicação combinada desta Lei com as citadas no referido inciso.

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, se a Administração optar por
licitar de acordo com as leis citadas no inciso II do caput do art. 193 desta Lei, o
contrato respectivo será regido 'pelas .regras nelas previstas durante toda a sua
vigência.

A Douta CPL optou por realizar o procedimento sob o rito da Lei n" 8.666/1993.
. A Constituição Federal de 1988, ao dispor sobre .os princípios que regem a

Administração Pública, estabelece, emSeu artigo 37, inciso XXI, a necessidade de um procedimento
prévio formal de escolha para as contratações de' obras, serviços, compras e alienações, senão vejamos:

Art. 37. L.]
XXl- ressalvaaos os casos especificãilos na legislação, as obras, servíçes; compras
e'alien&ções serão contratados mediante processo de licitãção pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, COIJl cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas'da proposta-nos termos da
lei, o qual somente perínitii'& as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis a garantia do cumprimento das obrigações.
Corno regra; tem-se a obrigatptied@e 'de licitaç'ão-p·a:tá a celebração de contratos

com particulares. Entretanto, .essa norma' em.stítuGional ressalvou-algumas hipóteses, previstas pela
legislação infracQ.:psfitucional, isentando a AdminÍS1ração Pública.do procedimento Iicitatório. São os
casos de licit'aÇãe.dispensada; dispensa.e inexigit5ilidãde de licitação, institutos diversos insertos nos
arts. 17,24.~2S da LeI nO 8.666t93. -

'Nti>'te-se",preliminarmente, que as hipóteses legais eonwbSíanciaoas no art. 25 da Lei
de Licitações são meramente exemplificativas, o mesmo não ocorrénde'eotrí as-dispostas no art. 24, que
taxativamente enumemu os Cª-&QS de di~pen~a. . -

A análise da situação fática.aqui dis_Rostahusca perquirir se restou configurada uma
das hipóteses de contratação dtreta Qispost1l$na -Lef de LicJta~ões. .

É importante estabelecer, entretanto, a diferença entre as proposições de
inexigibilidade e de dispensa de licitação. A inexigibilidade caracteriza-se por haver impossibilidade de
competição, enquanto na dispensa, a disputa épossível, mas a vontade da legislação dispensa a licitação.

ln casu, há possibilidade de contratação de bens e serviços em conformidade com o
ârt. 24, II da Lei N° 8.666/1993:

Art. 24. É dispensável a licitacão:
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nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que-possa ser realizada de uma só vez;

A propósito, oDecreto nQ'9.4l2/20 l8 atualizou os valores limite de três modalidades
de licitação - convite, tomada de preços e concorrência, conforme esquematizado na tabela a seguir:

NOVOS VALORES LIMITE PARA AQUISiÇÕES PÚBLICAS POR MEIO OE UCITAÇÃO
(alteração na Lei n?8.666/1993)

CONVITE TOMADADE PREÇOS CONCORRêNCIA

OBRAS E ANTES Alé RS 150 mil ANTES A1~RS t.5 IruNo ANTES Acima de RS t 5 mlrMo
SEAVIÇOSDE ._ _.' •ENGENHARIA

AGORA: At' RS 330 mil AGORA: Ati RS 3.3 mllho.l AGORA:Aelm:a d. 3.3 milh6H

DEMAIS ANTES Até RS 80 mil
UCITAÇOES ____
(COMPRAS E ..........
SERvtÇOS.
EXCLUINDO.SE AGORA: Ati Rt 176 mil
OBRAS E
SERVIÇOS oe
ENGENHARIA)

ANTES Alê RS 650 m1l ANTES AcllTla dê RS650 m_tl• •AGORA: Ati RS 1.43 mllh~o AGORA: Aeim:ad. RS 1..&3
mllh,so

Nesse sentido, as contratações por meio de dispensa de licitação também foram
atualizadas, cujos valores.máximos são de R$ 33.000,00 (trinta e trêsmil reais) para obras e serviços de
engenharia e RS 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) para bens e serviços, referente aos limites
que correspondem a 10% (dez por cento) do previsto na modalidade convite, conforme estabelece a Lei
de Licitações, no artigo 24.

É oportuno esclarecer que a possível contratação direta por dispensa de licitação, no
presente caso, deve restar categoricamente demonstrada que a proposta ofertada é mais vantajosa para
administração pública, visando a verificar se o preço ajustado está coerente coro o mercado, posto que
a validade da contratação deve ficar adstrlta a razoabilidade do valor cobrado.

..Assim,imperiosa a realização de pesquisa de preço para contratação de interessados
através de processo de dispensa, consoante entendimentojurisprudencial TCU (Acórdão n?4984/2018).

Ressalte-se que após regular processamento, a Câmara Municipal deverá celebrar
contrato administrativo escrito com a empresa contratada, sem antes comunicar a autoridade superior,
no prazo de 03 (três) dias, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de OS (cinco) dias),
como condição para eficácia dos atos administrativos, assim como a razão da escolha do fornecedor e a
justificativa do preço.

Por fim, seguindo a orientação do Tribunal de Contas da União - TCU, orientamos
aEdilidade que "Realize planejamento de compras a fim de que possam ser feitas aquisições de produtos
de mesma natureza de uma sÓ vez, pela modalidade de licitação compativel com a estimativa da
totalidade do valor a ser adquirido, abstendo-se de utilizar, nesses casos, o art. 24, inciso Il, da Lei n"
8.666/1993 para justificar a dispensa de licitação, por se caracterizar fracionamento de despesa."
(Acórdão 367/2010 Segunda Câmara).
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3. Conclusão:

Diante do exposto, atendillas as condições acima destacadas, entendo pela
possibilidade jurídica 'da contratação do objete em epígrafe, com fulcro na hipótese de dispensa de
licitação evidenciada no :artigo 2~, fi da Lei aO 8.666/93,. ficando a decisão de mérito acerca da
conveniência, oportunidade, uecessidade e viabilidade orçamentátia a cargo da autoridade consulente.

Ressalto que o presente parecer é peça meramente opinativa, não vinculando o
administrador em sua decisão (MS n? 24.073, relator Ministro Carlos Venoso, STF).

Éo parecer.
Salvo Melhor Juízo.
Fortim/CE, aos 28 de março de 2023.

OAB/CE N° 49.639
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Dispensa de licitação n° 015/202~
Processo Administrativo n° 2023.03.24.01

A Presidente da Câmara Municipal de Fortim/CE, Sra. Kath Anne Meira
da Silva Simonassi, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que
determina a Lei nO8.666/93 e alterações posteriores, considerando o que consta do
presente Processo Administrativo de Dispensa de Licitação n° 015/2023 vem
RATIFICAR a Declaração de Dispensa de Licitação para a Contratação âe serviço
especializados em tecnologia para locação de sistema de acess.o remoto junto a
Câmara Municipal de Fortim.

Favorecida: PIX CONSULTORIA E SERViÇOS LTDA ME, inscrita no
CNPJ n° 08.789.643/0001-78.

Valor Global: R$ 6.480,00 (seis mil, quatrocentos e oitenta reais).

Fortim -~CE,31 de março de 2023.

Ao~IIf!!ff,~a· da Silva Simonassi
a Câmaea Municipal'de Fortim
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J:XtRA TO DE OISRENSA DE LICITAÇÃO
\. . -,

~
A Presidente da Câm~ra Municipai de F..Q.rtimfaz publicar o Extrato resumido

do processo GleDISPENSAUE L1CITAÇAOn° 015/2023.

OBJETO: Contratação de serviço especializados em tecnologia para locação
de sistema de acesso remoto junto a Câmara Municipal de Fortim.

FAVORECIDA: FIX CONSULTaRIA E SERViÇOS LTDA ME, inscrita no
CNPJ n° 08.789.643/0001-78.

VALOR GLOBAL: R$ 6.480,00 (seis mil, quatrocentos e oitenta reais).

PRAZO DEVIG~NCIA: vigefá até,31-112/2023.

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 24, inciso II, da Lei n° 8.666/93 e posteriores
alterações. -'

Declaração de Dispensa de Licitação emitida p:elaPresidente da Comissão de
Licitação e Ratificada pela Sra. Kath Anne Meira da 'Silva Simonassi, Presidente da
Câmara Municipal de Fortim.

Fortim - CE., 31 de março de 2023.
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Dispensa de Licitação n° 01512023
Processo Administrativo n° 2023.03.24.01

A Presidente da Câmara Municipal de Fortim/CE, Sra. Kath Anile Meira da
Silva Simonassi, vem no uso de suas atribUições legais, e considerando haver a
Comissão Permanente de Licitação, cumprido todas as exigências do procedimento
de Dispensa de Licitação nO015/2023 cujo objeto é a Contratação de serviço
especializados em tecnologia para locação de sistema de acesso remoto junto a
Câmara Municipal de Fortim, vem tlomologar e adiudícar o presente processo
administrativo, para que produza os efeitos legais e jurídicos.

I

Assim, nos termos da legisl~o vig~nte, fiea o presente processo
HOMOLOGADO e ADJUDICADO em favor da Empresa FIX CONSUL TORIA E
SERViÇOS LTDA ME, inscrita no CNPJ n° 08.7119.64310011-78, pelo valor global de
RS 6.480,00 (seis mil, qUêltrocentos e oitenta reais).

Ao setor competente.para as providências cablveis.

Fortim - CE, 31 de março de 2023.
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l.ERMO DE CONVOCAÇÃO

Fortim- CE, 31 de março de 2023.

FIX CONSULTORIA E SERVICOS LTOA ME
CNPJ n° 08.789.643/0001-78
Avenida 13 de maio, 1116, 1804, Bairro de Fatima
Fortaleza - CE
CEP: 60.040-530

ASSUNTO: Referente à assinatura de contrato da Dispensa de Licitação n°
015/2023.

Sr. Licitante,

Venho por meio deste informar que a partir deste momento o Sr. está sendo
convocado a comparecer a Câmara Municipal de Fortim, com endereço no Shopping
Boulevard, Avenida Joaquim Crisóstomo, nO1049, 1° Andar, Centro, Fortim - CE,
para em ato público fazer-a-assinatura do contrato referente a Dispensa de Licitação
n° 01512023..

Semmais para o momento, ·sübscrevo-me.

Atenciosamente,
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CONTRATO N° 019/2023

TERMO-DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
CÂMARA MUN'ICIPAL DE FORTIM COM A EMPRESA
FIX CONSULT,ORIA E SERViÇOS LTOA ME, PARA O
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA.,

O município de Fortim, através de seu 6~rg.aoUagislativo C~mara Municipal, Pessoa Jurídica de
Direito Público Interno, com Sede no Shopping Boulevard, Avenida Joaquim Crisóstomo, nO1049,
1° Andar, Centro, Fortim - Ceará, inscrita no CNPJ sob o n° 35.050.772/0001-12, neste ato
representado pela Presidente, Senhora KATH ANNE MEIRA DA SILVA SIMONASSI, doravante
denominado de CONTRATANTE, no final assinado, e do outro lado, a Empresa FIX
CONSUL TORIA E SERViÇOS LTOA ME, com sede na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, à
Avenida 13 de maio, 1116, 1804, Bairro de Fátima, inscrita no CNPJ n° 08.789.643/0001-78,
representada pelo Sr. Salomão Rocha Landim, CPF n ° 954.636.903-91, no final assinada,
doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com a Dispensa de Licitação n° 015/2023 e
Processo Administrativo n° 2023.03.24.01, resolvem firmar o presente Contrato, em conformidade
com as disposições contidas na Lei rio 8.600/93 e suas alterações posteriores, leis pertinentes e
mediante as Cláusulas e condições a seguir:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DA FONDAMENTAÇÂO LEGAL:
1.1 - O presente Contrato tem como fundamentp o ado 24, lnciso ll da Lei n° 8.666/93 e suas
alterações posteriores, publicado nesta data nos termos do art. 37 da Constituição Federal de
1988 e proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste Termo, independente de
transcrição.

cLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO CONTRATUAL:
2.1 - Contr-atação de serviço especializados em tecnologia para locação de sistema de acesso
remoto junto a Câmara Municipal de Fortim.

cLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO
3.1 - O valor global do presente contrato é de RS 6.480,00 (seis mil, quatrocentos e oitenta
reais), sendo, pago mensalmente. a quantia de R$ 720,00 (setecentos e vinte reais).

ITEM \ ÓBJETO "- UNID. QUANT. VALOR VALOR
~ UNITÁRJO TOTAL

01 Contr.a~o de serviço especializados em MES 09 R$ 72Q,00 R$ 6.480,00
tecnologia para locação de, sistema de
acesso remoto junto a Câmara Municipal de '1'/
Fortim, .. , 5)~

cLÁUSULA QUARTA _,DA OURAÇ~0 DO CONTRATO:
4.1 - A vigência do presente processo será até 31/12/2023, a partir de sua assinatura e sua
eficácia dar-se-á a partir da data de sua publicação, por extrato do contrato.

cLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO:
5.1 - O valor do Contrato poderá ser reajustado, observado o interregno mínimo de 12 (doze)
meses, contados a partir da data limite para apresentação da proposta. O índice de reajuste será
o IGP - M/FGV - fndice Geral de Preços do Mercado.
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cLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO:
6.1 - O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal de realização dos
serviços contratados e recibo conêspondente. A fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente,
pela Câmara Municipal de Fortim, que atestara a realiza~o dos serviços contratados.

cLÁUSULA SÉTIMA - BAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
7.1 - A Contratante se obriga a proporcionar a 00NTRATADO(A) todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante
estabelece a Lei nO8.666/93 e suas alterações posteriores;
7.2 - Fiscalizar o serviço contratado;
7.3 - Exigir fiel cumprimento do Contrato pelo CONTRATADO(A);
7.4 - Verificar e atestar a realização do serviço contratado;
7.5 - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explicitas ou
implicitas;
7.6 - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato;
7.7 - Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma
irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;
7.8 - Conhecer detalhadamente o Contrato e as cLÁUSULAS nele estabelecidas;
7.9 - Providenciar os pagamentos da CONTRATADO(A) à vista das Notas Fiscais / Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competent_e.

cLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
8.1 - Fornecer o objeto contratual de conformidade com as condições e prazos estabelecidos
neste Termo;
8.2 - Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatioüidade com as obrigações
assumidas;
8.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE;
8.4 - Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados
por ineficiência ou irregulCMidade--cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na
execução do contrato;
8.5 - Assumir inteira res"pOnsabilidadecom todos os encargos e despesas diretas e indiretas de
caráter trabalhista, tributária e-previdenciário decorrentes do presente Contrato;
8.6 - O CONTRATADO(A) se obriga a apresentar junto à fatura de execução dos serviços e
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentaçAe de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943. (Incluído pela Lei nO
12.440, de 2011).

cLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÔES CONTRATUAIS:
9.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos
ou supressões dos serviços contratadoSjl até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no §12, art. 65, da Lei nº 8.666/93, atualizada
pela Lei n2 9.648/98.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
10.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções.
10.1.1 - Advertência.
10.1.2 - Multa:
a) De 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor a ser pago à CONTRATADA, pelo atraso
injustificado na execução do objeto contratual;
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b) De 10% (dez por cento), sobre o valor do Contrato pela não execução total ou parcial do
objeto contratual e;
c) O valor das multas referido neste item será descontado "ex-ofício" da CONTRATADA,
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédíto em seu favor que mantenha
junto ao órgão e/ou, independente de notificaçlo ou interpelaçlo judicial ou extrajudicial.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAl:
11.1 - O instrumento contratual poderá.ser rescindido de conformidade com o disposto nos arts.
77 a 80 da Lei f12 8.666/93;
11.2 - Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei nO
8.666/93, à CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 80, inciso I a IV, §§ 1°
a 4°, da Lei citada.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO:
12.1 - A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pela Presidência, através de
servidor especialmente designado para este fim, de acordo com o estabelecido no Art. 67 da Lei
8.666/93.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOl'AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
13.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Contrato correrá por conta da
Dotação Orçamentária n° 01.01.01.031.0001.2.001, elemento de despesa nO3.3.90.40.00.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
14.1 - Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste Contrato, o Foro competente é o do
Municipio de Fortim, Estado do Ceará, exduído qualquer outro por mais privilegiado que seja,
salvo nos casos previstos no art.t 02, inciso I, alínea "d" da Constituição Federal.

E, estando às partes acertadas, assinam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias, perante
duas testemunhas que também o assinam, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos.

Fo.rtim- CE, 31 de março de 2023.

Kath lIUllb1itMfi,rada Silva Simonassi Fil<co~fl~ LIda ME
Preside da Câmara Municipal de Fortim CNPJ nO08.789.643/0001-78

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01)j",*"{~
CPF nO' - ~. J' ~- ~ O
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AGUIAR
8° Tabelionato

INSTRUMENTO PÚBLICO DE PROCURAÇÃO

SAIBAM todos quantos este público instrumento de
PROCURAÇÃO virem que, aos quatro dias do mês de abril do ano de dois
mil e vinte e dois (04/04/2022), nesta cidade de Fortaleza, Capital do
Estado do Ceará, República Federativa do Brasil, a este Notariado,
sito na Av. Desembargador Moreira, nO 1000-A, Aldeota, compareceu
perante mim - MARIA GILMARA MARTINS DE LIMA - escrevente deste 8°
Tabelionato Aguiar, como OUTORGANTE - FIX CONSULTORIA E SERVIÇOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nO 08.789.643/0001-78,com sede à Avenida
Treze de Maio, nO 1116, sala 1804, Fátima, Fortaleza, Ceará, neste ato
representada por sua sócia administradora,MARIA ALINNE MARTINS ARAGÃO
MARQUES, nascida em 11/07/1981, brasileira, casada, empresária, Cédula
de Identidade 97028066173/SSP-CE,(CNH-05327820368/DETRAN-CE), CPF/MF
662.349.053-15, residente e domiciliada na Rua Monsenhor Otávio de
Castro, n° 863, ap. 403, Fátima, nesta cidade de Fortaleza-Ceará,
reconhecida como a própria por mim escrevente, conforme os documentos
apresentados, de cuja capacidade jurídica dou fé, e por ela
representante da Outorgante, me foi dito que por este instrumento
nomeia e constitui seu procurador, ora denominado OUTORGADO - SALoMÃO
ROCHA LANDIM, brasileiro, casado, empresário, Cédula de Identidade
91002112799/SSPDC-CE (CNH-02533662098/DETRAN-CE), CPF/MF
954.636.903-91, residente e domiciliado na Rua Monsenhor Otávio de
Castro, nO 863, ap. 403, Fátima, nesta cidade de Fortaleza-Ceará, ao
qual confere os seguintes PODERES: representá-la perante os Órgãos
Públicos Federais, Estaduais, Municipais, Autarquias, especialmente,
Receita Federal do Brasil, INSS - Instituto Nacional do Seguro Social,
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, Empresas Privadas em geral,
Tabelionatos de Notas e de Protesto, Juntas Comerciais em todo
Território Nacional, inclusive'a JUCEC - Junta Comercial do Estado do
Ceará, Oficios de Registro Público e onde mais com este instrumento de
procuração se apresentar, podendo tratar de todos e quaisquer assuntos
de interesse da mesma, requerer, recorrer, receber, alegar e assinar o
que for necessário, tais como guias, requerimentos, declarações,
formulários, livros próprios, certidões e demais instrumentos, firmar
acordos e compromissos, transigir, concordar e discordar; receber e
pagar quantias devidas, dando e recebendo quitações, assinando
recibos; bem como abrir, movimentar e liquidar contas de quaisquer

.: o~ESENTE XEROXDOSDOCU"'E, ';'~
ESTÁCONFORME.º.q~IGI.~AI:;_ .-80 TABElIONATO OENOTAS EPROTESTOOErrTULOS

Av. ~mb.ugado, MotE'ira.1.000A· Aldeola
fOtl.•"eL~•Cear.i • CEP60170-001
55 8S J466-77n
Idbcli,)()4lur1orÍOasui.1f.com.br
w\Y\Y.cJ~ula,.com.br
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bancos Públicos e particulares, espec' fJ:l..~m~ _~natureza em quaisquer ,_
Cal.' xa Económica Federal, Banco Br co,perante o Banco do Brasil, recel:>

Banco Itaú e Banco Santander, podendo requerer, apresentar, ~~--
. d tos requerimentos, petições,assinar todos e qual.squer ocumen , .

f d Sl.tar ou retirardeclarações, formulários e cartões de aut6gra os; epo. ,
quaisquer quantias, passar recibos, dar qu í tação, r equí.s í.tar ext.ratos,
saldos bancários e talonários, emitir, endossar, sustar, contra
ordenar e baixar cheques, receber cheques devolvidos, autorizar
débitos, transferências e pagamentos por qualquer meio, requerer e

assinar cheques avulsos;

"'l ~ .._ \

receber cartão magnético, registrar senhas,
fazer investimentos financeiros; movimentar as contas vinculadas ao
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS; assinar livros,
borderõs e papéis fiscais; assinar, endossar, caucionar, descontar,
emitir e receber titulos de crédito ou documentos de divida, autorizar
protestos de ti tulos e anuir com o cancelamento dos mesmos, dar
quitação; participar de concorrências públicas e licitações, votar e
ser votado em assembléias de credores; receber correspondências,
encomendas, retirar vales postais junto aos Correios; desembaraçar
mercadorias junto a Alfândega e órgãos competentes; constituir
advogado com a cláusula "ad-judicia" para o Foro em geral, bem como,
nos Juizados Especiais, representando a Outorgante em qualquer Juizo,
Instância ou Tribunal, em quaisquer processos, inclusive trabalhistas,
podendo para os devidos fins propor contra quem de direito as ações
competentes, interpondo todos os recursos permitidos em direito,
agravar ou apelar de qualquer despacho ou sentença, receber e dar
quitações, podendo ainda, transigir, confessar, desistir, declarar,
fazer acordos, discordar, firmar termos de compromissos ou outros
documentos que sejam necessários, representá-la em aUdiênCias; podendo
ainda, dito Outorgado nomear preposto; contratar e demitir empregados,
assinando carteiras de trabalho, contratos, ou rescisão; representá-la
j unto a Ministério do Trabalho e sua Delegacia Regional, bem como,
junto ao sindicato competente, podendo para tanto assinar rescisão de
contrato de trabalho, e todos e quaisquer documentos, requerimentos,
petições, declarações e formulários, celebrar acordo, concordar ou
discordar, requerer e fazer justificações, homOlogações, passando
recibo e dando quitação; vender e comprar mercadorias do ramo de
negócio da, Outorgante e assinar contratos de quaisquer natureza;
enfim, pratl.car todos os atos legais e necessários ao fiel cu ' t
deste d mprl.men o

man ato. Podendo s.ubs.tabelec,er . Esta procur-aC;ão é válida por
tempo indeterminado. E a Sl. d

, s m o ,l.sse e me pediu que fOsse lavrado
este instrumento que lhe sendo Lido, aceita e assina
escrevente autorizada. DECLARAçÃO FINAL ' perante mim,
declarou (aram) que se responsabiliza (m) I O(~) (s) OUTORGANTE(S)

. pe a exatl.dão da Lie l.dentificação do (a) (s) OUTOR~~~~QQ~ENT05 qua l.ficação
. '.FORME O óRlGí~~L em como pelos dados
fuili»éBtQl~~ ~~ _
. ·~T~. {íW5f"'y
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AGU!~
8° Tabelionato

LlvIo NO

fornecidos relacionados ao objeto e teor deste mandato.(A)MARIA
GILMARA MARTINS DE~ LIMA, ESCREVENTE AUTORIZADA,(AA)MARIA ALINNE
MARTINS ARAGÃO M ~t.S. TRASLADADA HOJE, Fortaleza, 04 de abril de
2022. Eu ~IA GILMARA MARTINS DE LIMA, escrevente a digitei

RIA GILMARA MARTINS DE LIMA, ESCREVENTE AUTORIZADA,

subscrev ino em público e raso do que uso. VÁLIDA SOMENTE COM O
SELO DE NTICIDADE. Emolumentos R$ 43,88, Ferrnoju R$ 5,13, FAADEP
R$ 2,19, Selo R$ 7,20, FRMP R$ 2,19, Total R$ 60,59, Conforme Portaria

2749/2015 ;c:-.~eis Estaduais 14.826/10 e 15.249/12 e Provimento
14/2018 CG~~

"SELO DlGlTALOE
AUlENllCIDADE

III I!l... .

SoIor"",.
sao-. ..~~I ~:~I!lfim

•......;..".,. ...
! -,~_"COOtl
~_.;u. ._,_,
_TlI>oI
COP!o\..FOTOGIWIII.6EL01Ir:AAM485143-G4C9 I~~218281~L9

SELODIGITALOE
AUlEN1lCIOADE c:-tI ......... ,.._.-:

I $ .,.~...",....

CUSTAS E EMOLUMENTOS INCIDENTES

N' doAtendimento: 100387
TotalEmolumenlos: R$43.88
TotalFERMOJU: RS5,13
TotalSelos: RS 7,20

TotalFAAOEP; RS2,19

TotalFRMMP: RS2,19

Valor Tolat RSao,59

Base de Cálculo JAtas com valor Declarado
B~.góclo 1: lU0,00

Detalhamento da cobrança I Listagem dos
códigos da tabela de emolumentos evoIvidos

códigos: 2003 I 5023

IJOTAOElIONATO DE NOTAS E PROTESTO DETÍTULOS
Av. Ot'wnbarg;ldor Morei,,,. l.OOOA- Aldeola
Fortaleza - Ctw5 - (EP 60 I io-ool
S5 85 )41>6-7777
,~I\6fí.vtIl.I,.:uttuu-...·""fl~_,...ntnI",

EscrIIUJ'a
I'ruaJmÇlo
Rl!COnhcdmenlo de firma
Aul~nlicaçoo
AI. Nor.,rial
Tcstllncnlo

A PRESENTE XEROX DOS DOCU~E~iSS
ESTÁ CONFORME °ORIG!~AL~.59uJmi - - - _._~-

SE~ID.O~~ATr: ;til..DoS!' "y



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA

A PRESIDENTE DA CÂMA.RA MUNICIPAL DE FORTIM FAZ PUBLICAR O EXTRATO
RESUMIDO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE A cAMÃRA MUNICIPAL DE FORTIM E A
EMPRESA FIX CONSUt.TORIA E SERViÇOS LTDA ME.

PARTES: CONTRATANTE - CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM INSCRITA NO CNPJ N°
35.050.772/0001-12 E CONTRATADA - FIX CONSULTORIA E SERViÇOS LTDA ME, COM
SEDE NA CIDADE DE FORTALEZA, ESTADO DO CEARÁ, À AVENIDA 13 DE MAIO,
1116, 1804, BAIRRO DE FATIMA, INSCRITA NO CNPJ N° 08.789.643/0001-78.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERViÇO ESPECIALIZADOS EM TECNOLOGIA PARA
LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ACESSO REMOTO JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE
FORTIM.

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 24, II DA LEI-8.666/93.

VALOR GLOBAL CONTRATADO: R$ 6.480,00 (SEIS MIL, QUATROCENTOS E OITENTA
REAIS). ..

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01.01.031.0001.2.001.

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.40.00.

ASSlNA PELO CONTRATANTE: KATH ANNE MEIRA DA SILVA SIMONASSI -
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM.

ASSINA PELA CONTRATADA: SALOMÃO ROCHA LANDIM 1CPF N° 954.636.903-91.

VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO VlGERÁ ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2023,
CONTADOS A PARTIR DE SUA ASSINATURA.

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 31 DE MARÇO DE 2023.

KATH AN SILVA SIMONASSI
PRESIDENTE D' CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM
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CERTIDÃO DE ~UBLlCAÇAO Db EXlRATO DE CONTRATO

~~nt_~J~
CERTIFICAMOS QUE A CÓPIA DO EXTRATO DE CONTRATO, DECORRENTE

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 015/2023, QUE TEM COMO OBJETO: CONTRATAÇÃO
DE SERViÇO ESPECIALIZADOS EM TECNOLOGIA PARA LOCAÇÃO DE SISTEMA DE
ACESSO REMOTO JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM. CONTRATADA: FIX
CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA ME, INSCRITA NO CNPJ N° 08.789.643/0001-78.
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 6.480,00 (SEIS MIL, QUATROCENTOS E OITENTA
REAIS). PRAZO DE EXECUÇÃO: DA DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO ATÉ 31 DE
DEZEMBRO DE 2023. FOI PUBLICADO NO QUADRO DE AVISOS E PUBLlCAÇOES DA
RECEPÇÃO DESTA CASA LEGISLATIVA NO DIA 31 DE MARÇO DE 2023.

FORTIM - CE, 31 DE MARÇO DE 2023.

KATH AN SILVA SIMONASSI
PRESIDENTE CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA

ORDEM DE SERViÇO

A Empresa: FIX CONSULTORIA E SERViÇOS LTOA ME
Endereço: Avenida 13 d~ maio, 1116,1804. Bairro de Fátima. Fortaleza, Estado do Ceará
CNPJ: 08.789.643/0001-78 ITelefone: (85) 99681-2402 E-mail: comercial@fixtecnologia.com.br

Autorizamos V.S.a prestar os serviços abaixo discriminados, observadas as especificações e demais
condições constantes do Processo Licitat6r1o Dispensa de Licita-çlo n° 015/2023.

I-DO OBJETO E VALOR
Item Descrição Quantidade Valor Unitário Valor Total

Contratação de serviço especializados em
01 tecnologia para locação de sistema de acesso 09 meses R$ 720,00 R$6.480,00

remoto junto a Câmara Municipal de Fortim
Total RS 6.480,00

11- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da Ação n° 01.01.01.031.0001.2.001;
Elemento de Despesa 3.3.90.40.00 - Serviço de Tecnologia Informação/Comunicaçao - PJ, do
orçamento da Câmara Municipal de Fortim/CE para o exerclcio de 2023.

III- PRAZO PARA EXECUÇÃO
O prazo para se executar ti objeto oontratado inicia no dia 31/0312023, com término no dia
31/1212023,não podendo ser prorrogado.

IV - DA OBRIGAÇÃO
Conforme estabelecido no termo de referência, Edital de Licitação ou Contrato.

V - DAS PENALIDADES
O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução totª1 ou parcial do fornecimento/serviço,
por culpa exclusiva da Empresa Contratada sujeitará esta às penalidades previstas na Lei n°
8.666/93.

VI- DOS ONUS E ENCARGOS
Todos os Onusou encargos referentes à execução desta ordem, tais como: frete, seguros, impostos,
taxas, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas e outros que forem devidos ficam
totalmente a cargo da Empresa Contratada.

VII - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
A execução desta Ordem será acompanhada por servidor previamente designado pela
Administração, que deverá atestar a execução do(s) objeto(s) contratada(s), para cumprimento das
normas estabelecidas nos artigos 62 e 63 da Lei n° 4.320/1964.

VIII - DAS DEMAIS CONDIÇOES
As condições de recebimento dos serviços, bem como pagamento, obedecerâo a presente Ordem.
A Empresa Contratada atesta que Recebeu a Ordem de Serviço e Cópia da Nota de Empenho, e está
ciente das condições estabelecidas.

Fix Con u o rvlÇOS Ltda ME
CNPJ nO08.789.643/0001-78

CONTRATADA

K nne ira da Silva Simonassi
Preside 1e da Câmara Municipal de Fortim

CONTRATANTE



NOTA DE EMPENHO
ceará
Governo Municipal de Fortim
câmara Municipal de Fortim
Exercício de 2023

Data: 31/03/2023

Modalidade: global

I N T E R E S S A D O

credor .... FIX CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA ME
Endereço .. AV 13 DE MAIOÕN°1804,FATIMA-Fortaleza-CE 60040-530
C.N.P.J ... 08.789.643/00 1-78

C L A S S I F I C A ç Ã O

unidade orçamentária 01 01.
Func.programática 01 031 0001 2.001

Categoria econômica 3.3.90.40.00
Fonte de recurso 1500000000

o R ç A M E N T Á R I A

câmara Muncipal
Manutenção das Atividades da câmara

Municlpal
Servo tecnologia informação/comunic.- PJ
Recursos não vinculados de Impostos

Origem dos recursos Despesa fixada

Processo de compra contr. direta
Número do processo DL 015-2023
código contrato 019/2023

Modalidade. Dispensa de Licitaç~
Exercício .. 2023

D E M O N S T R A T I V O D A D O T A ç Ã O - em R$

saldo anterior
23.555,00

valor empenhado
6.480,00

Saldo disponível
17.075,00

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços,
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO.

Histórico ..: valor que se _empenha para fazer face às despesas
com CONTRATAÇAO DE ~ERVIÇO ESPECIALIZADOS EM
TECNOLOGIA PARA LOÇAÇAO DE SISTEMA DE ACESSO
REMOTO JUNTO A CAMARA MUNICIPAL DE FORTIM,
CONFORME DL N° 015/2023 E CONTRATO N° 019/2023.

Item Quantidade unido código Especificação da despesa valor unitário valor total (RS)

001 9,0000 folEs 112718 LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ACESSO ROOTO 720,00 6.480,00

Fortim, 31 de Março
utorizo

SIDILLA ALEXANDRE TOMAZ DA SILVA
DIRETOR DE FINANÇAS

KATH NE MEIRA DA SILVA SIMONASSI
PRESIDE E DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORT



CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM
EXTRATO DO CONTRATO N° 019/2023

ESTADODO cEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM

ESTADO DO CEARÁ. A Câmara Municipal de Fortim toma
público o Extrato do Contrato n° 019/2023 - Dispensa de
Licitação n° 015/2023 celebrado entre a Câmara Municipal de
Fortim e Fix Consultoria e Serviços Ltda ME. Objeto:
Contratação de serviço especializados em tecnologia para
locação de sistema de acesso remoto junto a Câmara Municipal
de Fortim. Valor Global: R$ 6.480,00 (seis mil, quatrocentos e
oitenta reais). Vigência: 31 de março de 2023 a 31 de
dezembro de 2023.

Fortim - CE, 31 de março de 2023.

KATH ANNE MEIRA DA SILVA SIMONASSI
Presidente da Câmara Municipal deFortim.

Publicado por:
Cínthia de Aquino Moreira

Código Identificador:7FFFB4F3

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Ceará no dia 20/04/2023. Edição 3191
Averificação de autenticidade da matériapode ser feita
informando o código identificador no site:
bttps://www.diariomunicipal.com.br/aprece/


